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LEI Nº 927/1984 

 

Que dispõe sobre subvenção a entidades que 

menciona. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a incluir, anualmente, na proposta orçamentária, 

subvenções às seguintes entidades: 

 

I – Casa de Caridade de Passa Quatro; 

 

II – APAE; 

 

III – Passa Quatro Atlético Clube; 

 

IV – Grêmio Rubro Negro; 

 

V – Conferência São Vicente de Paula. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 

1985. 

 

Passa Quatro, 30 de outubro de 1984 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário  

 

 

 


